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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOBRADINHO-BA
CNPJ. 11.419.606/0001-82


Sobradinho – BA, 19 de novembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 089/2025

Ao Senhor 
Luiz Nery da Cunha Junior,
Secretário da Fazenda e Administração

Nossos cumprimentos, 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA: 
A necessidade de contratação de uma empresa especializada em serviços de hospedagem para a Secretaria Municipal de Educação de Sobradinho-BA surge em razão da demanda por acomodações adequadas para representantes de órgãos estaduais e federais da educação, bem como profissionais técnicos que prestam suporte a projetos e programas desenvolvidos no município e eventuais visitantes que necessitem permanecer temporariamente na cidade para desempenhar atividades institucionais. A hospedagem deve garantir conforto, segurança e proximidade aos locais de trabalho, facilitando a logística e a execução das tarefas administrativas e operacionais. A ausência de uma estrutura própria para acomodação torna essencial a contratação de um serviço terceirizado que atenda aos padrões de qualidade e eficiência necessários para assegurar uma estadia adequada a essas pessoas.
Outro fator relevante é a otimização dos recursos públicos, uma vez que a contratação de hospedagem conforme demanda evita custos fixos elevados com a manutenção de infraestrutura própria. Dessa forma, um contrato com empresa especializada permitirá um planejamento orçamentário mais eficiente, garantindo melhor aplicação dos recursos e atendimento adequado às necessidades da Secretaria Municipal de Sobradinho-BA.
2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada em serviços de hospedagem para a Secretaria Municipal de Sobradinho-BA se justifica pela necessidade de oferecer acomodações adequadas representantes de órgãos estaduais e federais da educação, bem como profissionais técnicos que prestam suporte a projetos e programas desenvolvidos no município e eventuais visitantes. Dado que a Secretaria não dispõe de estrutura própria para hospedagem, a terceirização desse serviço garante maior eficiência, comodidade e otimização dos recursos públicos, evitando investimentos elevados na manutenção de instalações próprias.
Além disso, a presença de profissionais externos, como representantes de órgãos estaduais e federais, consultores e técnicos de projetos, exige uma solução que assegure estadias confortáveis e bem localizadas. A contratação de hospedagem conforme demanda permite maior flexibilidade e controle dos custos, garantindo que os serviços prestados pela Secretaria ocorram sem interrupções e com o suporte logístico necessário para a execução de suas atividades.

	3. ESTIMATIVA DE QUALIDADE:  



2.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.

	01
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto individual, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	
Diária
	
30

	02
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto duplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	
Diária
	
15

	03
	SERVIÇO DE HOSPEDAGEM – em quarto triplo, com ar condicionado e banheiro, com serviço de café da manhã incluso.
	Diária
	10




4. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO:

4.1 GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
(    ) BAIXA				          ( X) MÉDIA				      (    ) ALTA
4.2 PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO:
4.2.1 A previsão para formalização da contratação será de 60 até 90 dias, a partir da Formalização da Demanda, levando-se em consideração o Grau de Prioridade da Contratação assim como a importância da contratação de serviço de hospedagem em rede hoteleira no perímetro urbano de Sobradinho-BA, e baseando-se no tempo médio necessário para que seja concluída as fases internas e externas do Processo Licitatório.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS:

(    ) Serviço NÃO continuado;
( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
(    ) Material de consumo;
(    ) Material permanente / equipamento.
Atenciosamente,

_________________________________
Ducilene Soares Silva Kestering
Secretária Municipal de Educação
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